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LEI IM°. 141/2007 de 22 de OUTUBRO de 2007.

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, através do Banco do 
Brasil S/A credenciado pelo BNDES, na 
qualidade de Agente Financeiro, a 
oferecer garantias e dá outras 
providências.

O Prefe ito M unicipal de C ide lând ia , Estado do Maranhão. USANDO 

v das a tribu ições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ saber que a Câm ara M unicipal de C ide lând ia , estado do Maranhão 

aprovou e eu sanciono e prom ulgo a segu inte  Lei:

Art. I o Fica o Poder Executivo  au torizado a con tra ta r e ga ran tir 

financ iam ento  jun to  ao Banco Nacional de D esenvo lv im ento  Econôm ico e 

Socia l -  BNDES, a través do Banco do B ras il credenciado pelo BNDES, na 

qua lidade de Agente  F inanceiro, até o va lo r de R$ 500 .000 ,00  (qu inhentos 

m il rea is), observadas as d isposições lega is em v igo r para contratação de 

operações de créd ito , as norm as do BNDES e as cond ições específicas 

ap rovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resu ltan tes do financ iam ento  au torizado 

neste artigo serão ob riga to riam en te  ap licados na execução de projeto 

in tegrante  do Program a CAM INHO DA ESCOLA, do M EC/FNDE e 

BNDES.
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Art. 2o - Para garan tia  do principa l e encargos da operação de 

créd ito , fica o Poder Executivo  au torizado a ceder ou v in cu la r em garantia , 

em  cará te r irrevogáve l e irre tra táve l, a m odo pro  so lvendo, as rece itas a 

que se refere o artigo 159, inciso I da Constitu ição  Federal.

§ I o - Para a e fe tivação da cessão ou v incu lação  em  garantia  dos recursos 

prev istos no caput deste artigo fica o Banco do Brasil agente finance iro
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v incu lados à conta e ordem  do BNDES, nos m ontan tes necessários à 

am ortização  da d ív ida nos prazos con tra tua lm ente  estipu lados, em  caso de 

cessão, ou ao pagam ento dos déb itos venc idos e não pagos, em caso de 

v incu lação .

§ 2o - Fica o Poder Executivo  obrigado a p rom over o em penho das despesas 

nos m ontantes necessários à am ortização  da d ív ida nos prazos 

con tra tua lm ente  estipu lados, para cada um dos exerc íc io s finance iros em 

que se e fe tuar as am ortizações de principa l, ju ro s  e encargos da d ív ida , até 

 ̂ o seu pagam ento final.

Art. 3 o - Os recursos p roven ien tes da operação de créd ito  objeto 

do financ iam ento  serão consignados com o receita no orçam ento ou em 

créd itos ad ic iona is.

Art. 4 o - O orçam ento do m un ic íp io  de C ide lând ia  consignará , 

anua lm ente , os recursos necessários ao a tend im ento  das despesas re la tivas 

à am ortização  do principa l, ju ro s  e dem a is encargos decorren tes da 

operação de créd ito  au torizada por esta Lei.

Art. 5o - Esta Lei entrará em v igo r na data de sua pub licação, 

revogadas as d isposições em contrário .

Gabinete do Prefeito Municipal de Cidelândia, Estado do Maranhão, aos 22 de outubro 
de 2007.

Governo de Paz e Trabalho
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